LEI Nº 1.086,  DE 19/12/88

Torna obrigatório o uso de água filtrada em restaurantes, bares, boates, lanchonetes e similares e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º.  É obrigatório o uso de filtros nos restaurantes, bares, boates, lanchonetes e similares localizados no Município, nos serviços de água destinados ao uso interno ou não.

Parágrafo Único. A obrigatoriedade contida neste artigo é estendida às cantinas dos estabelecimentos municipais de ensino e das firma particulares localizadas no Município.

Art. 2º. As caixas de água ou reservatórios que servem aos estabelecimentos a que se refere o artigo anterior, serão inspecionados pelo órgão competente do Executivo Municipal, para se aferir suas condições de higiene, pelo menos 2 (duas) vezes ao ano.

Art. 3º. Os estabelecimentos especificados no artigo 1º (primeiro) terão o prazo de 90 (noventa) dias, para se enquadrarem nas exigências contidas nesta Lei, a contar da data de sua publicação.

Art. 4º. O não cumprimento do disposto na presente Lei implicará na aplicação, ao infrator, de multas equivalentes a 10 (dez Unidades Fiscais do Município).

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.     

Timóteo, 19 de dezembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

